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Estado de Mato Grosso 

L E I llQ 1 750 DE 9 DE IlOVEl:iBRO DE 1 962. 

Dispõe sôbre a constituição 
da Companhia Agricola de lmto Grosso 
S/A e dá ou~ras providências. 

Faço saber Que a Assembleia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

• . 
Estado 

Artiso lQ - t o Poder Executivo autorizado a pro~o 

ver a constituição de una sociedade de economia mista, para 

ações, sob a denominação de Companhia Agrícola de Mato Grosso 
S/A. (CAl.!AT), co", séde na cidade de Campo Grande e duração por 
tenpo indeterminad~ COD ob~etivo de proporcionar aos agrícultQ 

l res e pecuaristas, principalmente aos: médios e pequenos propri,g, 

tábios rurais, a utilização de máquinas agrícolas, aliada a 

\ UI:J.a orientação técnica adequada e de mais serviços ligados a 

produção agro-pastoril. 

§ Único - A CAMAT terá como encargo primordial a 
instalação nas diferentes regiões produtoras do Estado, patry 

lhas Doto - mecaniz~das e oficinas para a sua manutenção, de~ 

tinadas a executar serviços de destaca, preparo da terra pura 

a lavoura a base de taxas oÓdicas, observada rigorosa 
cronológica de solicitações, Que serão registradas em 

, . 
propr~o. 

ordeI:l 

livro 

, 
Artigo 2Q - A Cll,,'L1.T, reger-se-a pelos seus Estatg 

tos na forma da presente lei e das disposições da legislação 
• existente sobre o assunto, incumbindo-lhe especialmente~ 

I - Fazer funcionar dentro da nais aperfei 

çoadu técnica todas as suas patrulhas mecanizadas, bem co~o sua 
fróta de cacinhões parn transporte agrlcola. 

11 - Promover a assistência técnica, na área 

de ação de cada unidade operacional, inclusive e principalmente 
em conjugação CaI:!. outros 'órgãos e entidades especializados. ',: 
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111 - Promover o incentivo, dar orientação e executar 

trabalho de irrigação e drenagem. 
IV - Montar e operar com industrias de transfor~ação 

e de apoio à agropecuária, tais como usinas de beneficio, extr~ 
- 1". _ ' •• 

çao de oleo, fabrlcas de raçoes, moagem de calcarlo, mlstura de 
adubos, podendo inclusive tratar da comercialização de seus pr2 

dutos. 
V -·ProEover a colonização de terras devolutas, nos 

casos de .. colonias enpecializadas em determinadas culturas, que 

exi"jam técnica apurada e intensa n;,eco..nização ou imediata indu§. 

trializnção do seu produto. 
VI - Contrair e~préGtimos financeiros essenciais ao, 

seu desenvolvim2nto. 
VII - Assinar c·onvênios de co-participação, com a 

União, Autarquias-, organismos internacionais e com entidades pri 
vadas. 

VIrI - Propor ao Gov~rno do Estado. desapropriação 
por utilidade pública e encampação, tendo em vista a boa execução 

de seus serviços. 
, -IX - Publicar anualmente, atravez dos orgaos ofi 

ciais a diVUlgação, o Dovimanto do seu capital e demonstração de 
suas atividades. 

Artigo 32 - Para execução de seu programa poderá ali 
CA1'1AT II

, .firmar contratos coe técnicos de reconhecida conpetêncio., 

bem assim, co~ órgãos da adoinistração pública ~ederal, estadual 
ou municipal, entidades autarquicas e paraestatais e receber em 
doação bens Dóveis e imóveis pertencentes a União, Estado, uunicl 

pio ou entidades particulares. 

Artico ~Q - O capital inicial da Conpanhia Agrícola de 

Mato Grosso S/A (CAMAT) será de <;;$ 100.000.000,00 (ce", milhões de 
cruzeiros) dividido' em cem mil ações ordinárias nominativas, con 
direito a voto, no valor de ~$ 1 000,00 (hum mil cruzeiros) cada 

UDa. 

§ Único - ° Estado subscreverá do capital inicial ", 

.60% (sessenta por cento) das ações, porcentagem esta,. que será 
mantida nos futuros aumentos regularmente procecsados. 

Artigo 5º - Será assegurado pelO Estado dividendo de 6% 
(seis por cento), ao ano, relativamente 'as ações subscritas ou 

adquiridas por particulares, a partir da organização legal da 
Companhia Agricola de Mato Grosso S/A. 

Artigo 6º - Os dividendos que couberem ao Estado na 
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C~I~T, serão inicialm8~te aplicados no recnbolso, ao Tesouro, das 
importâncias: dispendidas em paganento do dividendo nínimo Qsse~ 
rado aos subs~ritores pnrticulares na forma do artigo anterior , 
utilizando-se o saldo obrieatórianente na integralização do Deu 
capital na Companhia. 

Artigo 7º - Fica o Poder Executivo autorizado: 
a} a designar por decreto, o representante do E~ 

tado nos atos constitutivos da Companhia Agricola de r.1ato Grosso 

S/A. 
b) a oferecer a garantia do Estado,' sob a forma 

de fiança aval, endosso ou outra qualquer, as operações de crédi 
to negociados pela CA!~T, até·o limite máximo de ~$ 200 000 OOOpO 
(duzentos milhões de" cruzeiros). 

c) abrir os créditos necess&rios neste e nos f~ 

turos exercícios até o montante do valor das ações referidas no 
artigo 4 Q , parágrafo único, para integralização do capital. 

, , 
Artigo 82 - Para ocorrer as despesas iniciais necessâ 

rias a execução desta lei, fica aberto o crédito especial de ~$ 

1 000 000,00 (hum milhão de cruzeiros) que será oportunamente l~ 

vado a ~conta do Estado da CAMAT, pod'endo o Executivo realizar Pâ 

ra esse fim as operações de crédito que se fizerem necessárias. 

Artigo 92 - Esta lei entrará 
publicaç3o, revogadas as dicposições em 

em vigor na data de 
, . 

contrarlO. 

Palácio .Alencastro, em Cuiabá, 9 de 
1 962, 1412 da Independência e 742 da República; 

novembro 

sua 

de 




